
  

EDITAL N°6, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N°06, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

RETIFICA O EDITAL Nº 03/2020

 

O DIRETOR GERAL do Campus Avançado Goioerê do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Paraná (IFPR), no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela
Portaria nº 102, de 31 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União no dia 01 de fevereiro de
2018, seção 02, página 28, considerando o Edital nº 03/2020, resolve:

 

I) Re�ficar o subitem 4.2 do Edital nº 03/2020, passando a constar a seguinte redação:

 

Onde se lê:

4.2. A primeira etapa de inscrições será realizada entre os dias 16 e 20 de outubro de 2020, até às 23:59,
exclusivamente através do envio dos documentos do item 5.1 para o e-mail gabriel.quinato@ifpr.edu.br e
visará atender os estudantes do ANEXO I, conforme previsto no ar�go 3.2.

 

Leia-se:

4.2. A primeira etapa de inscrições será realizada entre os dias 16 e 21 de outubro de 2020, até às 23:59,
exclusivamente através do envio dos documentos do item 5.1 para o e-mail gabriel.quinato@ifpr.edu.br e
visará atender os estudantes do ANEXO I, conforme previsto no ar�go 3.2.

 

II) Re�ficar o subitem 7.1 do Edital nº 03/2020, passando a constar a seguinte redação:

 

Onde se lê:

7.1 O resultado preliminar da primeira etapa (inscrições realizadas até 20 de outubro de 2020, conforme
item 4.2 deste edital), será divulgado no sí�o eletrônico h�ps://goioere.ifpr.edu.br até o dia 23 de outubro
de 2020. 

 

Leia-se:

7.1 O resultado preliminar da primeira etapa (inscrições realizadas até 21 de outubro de 2020, conforme
item 4.2 deste edital), será divulgado no sí�o eletrônico h�ps://goioere.ifpr.edu.br até o dia 23 de outubro
de 2020. 
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III) Re�ficar o subitem 7.2 do Edital nº 03/2020, passando a constar a seguinte redação:

 

Onde se lê:

7.2 O resultado final da primeira etapa de análises (inscrições realizadas até 20 de outubro, conforme item
4.2 deste edital), após período des�nado à análise de recursos, será divulgado no sí�o eletrônico
h�ps://goioere.ifpr.edu.br  até o dia 28 de outubro  de  2020. 

 

Leia-se:

7.2 O resultado final da primeira etapa de análises (inscrições realizadas até 21 de outubro, conforme item
4.2 deste edital), após período des�nado à análise de recursos, será divulgado no sí�o eletrônico
h�ps://goioere.ifpr.edu.br  até o dia 28 de outubro  de  2020. 

 

IV) Re�ficar o item 15 do Edital nº 03/2020, passando a constar a seguinte redação:

 

Onde se lê:

ETAPAS PERÍODO
Publicação e Divulgação do Edital no portal do IFPR Campus Avançado Goioerê 16/10/2020

Período de Inscrições 16 a 20/10/2020
Solicitação de documentação comprobatória em caso de necessidade de classificação por renda 21 e 22/10/2020

Divulgação do Resultado Preliminar da primeira etapa de inscrições 23/10/2020
Período de Interposição de Recursos 26 a 27/10/2020

Análise de Recursos 28/10/2020
Resultado Final (1ª Etapa) 28/10/2020

Re�rada dos Equipamentos (1ª Etapa) 29 e 30/10/2020
Permanência e Devolução dos Equipamentos (podendo ser prorrogado) Até 31/12/2020

 

Leia-se:

ETAPAS PERÍODO
Publicação e Divulgação do Edital no portal do IFPR Campus Avançado Goioerê 16/10/2020

Período de Inscrições 16 a 21/10/2020
Solicitação de documentação comprobatória em caso de necessidade de classificação por renda 22/10/2020

Divulgação do Resultado Preliminar da primeira etapa de inscrições 23/10/2020
Período de Interposição de Recursos 26 a 27/10/2020

Análise de Recursos 28/10/2020
Resultado Final (1ª Etapa) 28/10/2020

Re�rada dos Equipamentos (1ª Etapa) 29 e 30/10/2020
Permanência e Devolução dos Equipamentos (podendo ser prorrogado) Até 31/12/2020

 

Curi�ba, 21 de outubro de 2020.
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Assinado:

Documento assinado eletronicamente por MARCOS PAULO ROSA, DIRETOR(a), em 21/10/2020, às
14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0931731 e o
código CRC FFC776E4.

 

Referência: Processo nº 23411.012389/2020-51 SEI nº 0931731
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